
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.374.267 - RS (2018/0256226-0)
  

AGRAVANTE : CECILIA WALDECK 
ADVOGADOS : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA  - PR016131 
   ANDRÉ LUÍS PEREIRA BICHARA  - PR069751 
   PAULO PEREIRA BICHARA  - PR085283 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por CECILIA WALDECK, 

com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra o acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

O recurso tem origem em agravo de instrumento interposto pelo 

INSS contra decisão que o condenou ao pagamento dos honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

O Tribunal a quo reformou a decisão para reduzir o percentual 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor executado, em acórdão 

assim ementado (fl. 171):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR. 
IMPUGNAÇÃO.

Tratando-se de execução de pequeno valor e tendo havido 
impugnação, correta a fixação de honorários.

Se houve equívoco na apresentação dos cálculos e foi prontamente 
acolhida a impugnação apresentada pela parte autora, o percentual de 5% 
atende a previsão contida nos incisos I a IV do § 2º do art. 85 do CPC.

Nas razões do recurso especial, CECILIA WALDECK alega 

ofensa ao art. 85, § 2º, do CPC/2015. Sustenta, em síntese, que os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Não foram apresentadas contrarrazões ao recurso especial (fl. 

186).

É o relatório. Decido.

Acerca dos honorários advocatícios, o Tribunal de origem decidiu 

nestes termos (fls. 169-170):

No caso vertente, muito embora tenha o INSS proposto acordo e 
apresentado os cálculos de liquidação, cometeu equívoco obrigando a 
interposição de impugnação pela parte autora, prosseguindo a execução com 
os valores por ela impugnados .

Portanto, tratando-se de execução de pequeno valor e tendo havido 
impugnação, correta a fixação de honorários.
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Entretanto, tenho que há relevância na irresignação do INSS quanto 
ao percentual fixado, considerando que houve equívoco na apresentação dos 
cálculos e prontamente acolhida a impugnação apresentada pela parte autora, 
de modo que o percentual de 5% atende a previsão contida nos incisos I a IV 
do § 2º do art. 85 do CPC.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de que, nas causas em que a Fazenda Pública for litigante, os 
honorários advocatícios devem ser fixados observando-se os parâmetros 
estampados no art. 85, § 2º, caput e incisos I a IV, do CPC/2015 e com os 
percentuais delimitados no § 3º do referido artigo. Nesse sentido, confiram-se:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NOVAS 
REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA GERAL 
OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8º). 
PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO.

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu 
expressivas mudanças na disciplina da fixação dos honorários advocatícios 
sucumbenciais na sentença de condenação do vencido.

2. Dentre as alterações, reduziu, visivelmente, a subjetividade do 
julgador, restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de 
sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a atribuição 
equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno valor; (a.II) nas de valor 
inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse condenação ou fosse 
vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 
20, § 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que o 
proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando (b.II) o valor 
da causa for muito baixo (art. 85, § 8º).

3. Com isso, o CPC/2015 tornou mais objetivo o processo de 
determinação da verba sucumbencial, introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 
8º do art. 85, ordem decrescente de preferência de critérios (ordem de 
vocação) para fixação da base de cálculo dos honorários, na qual a subsunção 
do caso concreto a uma das hipóteses legais prévias impede o avanço para 
outra categoria.

4. Tem-se, então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, 
quando houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o 
montante desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão 
também fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre 
o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não sendo 
possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da 
causa (art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não condenação, nas causas em 
que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o valor da 
causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação equitativa 
(art. 85, § 8º).

5. A expressiva redação legal impõe concluir: (5.1) que o § 2º do 
referido art. 85 veicula a regra geral, de aplicação obrigatória, de que os 
honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados no patamar de dez a 
vinte por cento, subsequentemente calculados sobre o valor: (I) da 
condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do valor atualizado 
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da causa; (5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra excepcional, de aplicação 
subsidiária, em que se permite a fixação dos honorários sucumbenciais por 
equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito 
econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da 
causa for muito baixo.

6. Primeiro recurso especial provido para fixar os honorários 
advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o proveito 
econômico obtido. Segundo recurso especial desprovido.

(REsp 1746072/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. p/ Acórdão 
Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 13/02/2019, DJe 
29/03/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. EXTINÇÃO EM RELAÇÃO A UM SÓCIO. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO 
ESTIMÁVEL. LIMITES E CRITÉRIOS DOS §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 
85 do CPC/2015. APLICABILIDADE.

1. A controvérsia diz respeito a matéria inerente ao proveito 
econômico a ser considerado na fixação dos honorários advocatícios pelo 
acolhimento de Exceção de Pré-executividade.

2. O artigo 85 do CPC/2015 estabelece que, nas causas em que a 
Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios 
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os percentuais delimitados no § 3º. 
Assevera ainda o indigitado artigo em seu § 6º que os limites e critérios 
previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente de qual seja o conteúdo 
da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 
resolução de mérito.

3. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os 
seguintes fundamentos (fls. 107-108, e-STJ, destaquei): "No presente caso, a 
quantificação dos honorários não tem relação direta com o valor da dívida, não 
se podendo utilizá-la como parâmetro para a condenação em honorários 
advocatícios. De fato, com relação à quantificação da verba honorária a cargo 
da União, o disposto no § 8º do artigo 85 do NCPC é de observância 
obrigatória.(...) Considerando que o § 8º do artigo 85 do NCPC remete aos 
parâmetros de seu parágrafo § 2º, tenho que, para a adequada a mensuração 
dos honorários advocatícios, na presente hipótese, o proveito econômico deve 
observar a circunstância de que a exceção de pré-executividade somente 
reconheceu questão meramente processual (ilegitimidade passiva). O direito 
de crédito da Fazenda Nacional não foi discutido em seu aspecto substancial. 
Desta forma, a dívida não foi extinta, nem a execução fiscal, portanto, o 
proveito econômico, não pode partir da análise simplista de corresponder à 
integralidade do valor exequendo. (...) Contudo, considerando-se o valor da 
causa (R$ 2.477.191,60), em especial, o trabalho despendido pelo procurador, 
que teve de opor exceção de pré-executividade, com base na qual se extinguiu 
o feito em relação ao sócio/agravante, tenho que a verba honorária deve ser 
majorada para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), corrigida pelo IPCA-E".

4. Verifica-se que a fixação, pelo Tribunal de origem, do valor dos 
honorários por apreciação equitativa, conforme determinado no § 8º do artigo 
85 do CPC/2015, mostra-se inadequada. 

5. Esclareça-se que, na hipótese dos autos, não se pode falar em 
valor da causa muito baixo, tampouco em inestimável ou irrisório proveito 
econômico. Com efeito, o próprio acórdão objurgado reconheceu a existência 
de proveito econômico, todavia não o mensurou nos termos estabelecidos pelos 
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§§ 3º, 4º e 5º do artigo 85 do CPC/2015. Precedentes: REsp 1.657.288/RS, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/10/2017; REsp 
1.671.930/SC, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 30/6/2017.

6. Agravo Interno não provido. 
(AgInt no REsp 1665300/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERTEMPORAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973 E 
PUBLICADA JÁ QUANDO EM VIGOR O CPC/2015. NOVO 
ESTATUTO. OBSERVÂNCIA.

1. No que diz respeito às causas em que for parte a Fazenda Pública, 
o art. 85, § 3º, I a V, do CPC/2015 estabeleceu critérios objetivos para a 
fixação dos honorários de sucumbência com base no valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido na demanda, prevendo cinco faixas progressivas 
e escalonadas como parâmetro para tal apuração.

2. Apesar de a propositura da ação demarcar os limites da 
causalidade e os riscos de eventual sucumbência, o Superior Tribunal de 
Justiça elegeu a sentença - ato processual que qualifica o nascedouro do 
direito à percepção dos honorários advocatícios - como marco para a 
incidência das regras do novo estatuto processual, notadamente em face da 
natureza jurídica híbrida do referido instituto (processual-material).

3. A despeito de ser possível a incidência dos honorários previstos 
nos art. 85, § 11, do CPC/2015, em sede recursal (Enunciado Administrativo n. 
7 do STJ), os honorários de sucumbência deverão obedecer à legislação 
vigente na data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, 
lembrando-se que a decisão produz todos os seus efeitos jurídicos somente 
após a sua publicação.

4. Hipótese em que a sentença foi proferida sob a égide do 
CPC/1973, sendo o decisum, contudo, publicado já na vigência no novo Código 
Processual, considerando-se as peculiaridades da contagem dos prazos no 
processo eletrônico (art. 5º da Lei n. 11.419/2006, c/c o art. 224 do CPC/2015).

5. Recurso especial provido para determinar que o Tribunal de 
origem reexamine o valor dos honorários de sucumbência, à luz do disposto no 
art. 85, § 3º e seguintes, do CPC/2015.

(REsp 1644846/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 31/08/2017)

No caso, o Tribunal a quo afirma que a execução é de pequeno 

valor. Dessa  forma, os percentuais estabelecidos para os honorários 

advocatícios  oscilam  entre  o  mínimo  de  10% (dez por cento) e o máximo  de  

20%  (vinte  por  cento)  do  valor  do cumprimento de sentença,  até 200 

(duzentos)  salários-mínimos  (art.  85,  § 3º, I, do CPC/2015).

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
c, do RISTJ, conheço do agravo para dar provimento ao recurso especial de 
modo a restabelecer os honorários inicialmente fixados na origem, ou seja, 
10% sobre o valor da execução.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 31 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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